
!CÂMARA M UNIg PA 	le1 Dfibejll BA 
PALACIOVOTURA 

m, 	 Rua kturmaita, 1167 Csotro Forie/F" x: (19) 3885-7700. 
CEP: 1.3.339,-140 	ba • SP 

COMISSÃO IDE FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRA S E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(C F0) 

Projeto de Lei: '79/2021 

Ementa: Acresce o art. 2°-A na 	n° 4.752, de 23 de agosto te 2305, E alterações posteriores, 
que dispõe sobre a consolidação das normas relativas aos inc 3r-divos fiscais , através da criação 
do 'Programa de Incentivo ao Desenvolvimento, Econômic) do Município de Indaiatuba - 
PROINCE, e dá outras providências. 

Autor(es): Execjtivo Municipal 

RELATÓRIO 

Feita a exposição da matéria em exame Dela Vereadora Silene Siluana Carvalini, Relatora 
da Comissão de Finanças e Orçamento; Obras e Serviços Públicos i:CF0), rios termos dos 
artigos ,38 a 7C do Regimento Interno Câmara ML nicipal dei Indaiatuba, eu, relatcr desta 
comissão, concluo da seguinte forma: 

a) A propositura está de acordo com a Constituição F de'al de 1983. 

t) Nos termos do art. 59 do Regimento Interno Regim .nto Interno da Câmara Municipal 
de Indaiatuba, o processo está apto ;a prosseguir SE. U regularinárr ite para deliberação 
em Plenário. 

c) A proposição em exame integra de maneira saluta - o ordenamento normativo sobre 
a matéria, não havendo qualquer óbice em relação ao seu otjeto. 

Assim, voto favorável a que o Plenário delibere sobre matéria aqui relatada. 

Câmara Municipal de Incaiatuba, em 24 de maio de 2 21, 191a de E levação à categoria 
de freguesia. 

SILENE SILVANA CARVALINI — PP 

Relatora 



!CÂMARA MUNICIPAL. CIE IINDPOP!TUBA 
PAL Á CIOVOT 

Rua 0-11Ár marta, 1167 C Dritro Forie/Fi x: (19) 3885-7V00. 
CEP: 13.339)-140 	 ba SP 

COMISSÃO IDIE FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRA 3 E SERVIÇDS PÚBLICOS 
(C FO) 

Projeto de Lei: 79/2021 

Ementa: Acresce o art. 2°-A na L.ei n° 4.752, de 23 de agosto 1e 2005, E! alterações 
posterioes que dispõe sobre a consolidação das norrnas rela:ivas aos incentivos fiscais, 
através ,ia criação do 'Programa de Incentivo ao Desenvolvirr 3nto Econbmix do Munici pio de 
lndaiatu Da PROINIDE', e dá outras providências. 

Autor(es): Execjtivo Municipal 

VOTO 

Vereador Wilson José dos Santos, Vice-President,  da Comissão de Finanças e 
OrçameitQ Obras e Serviços Públicos (CFO), nos termos di art. 69 	Regimento Interno da 
Câmara Municipal de Indaiatuba, manifesta, expressamente , seu voto favorável ao relatório 
apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, i onverte-se o relatório em  areder 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interr 

Câmara Municipal de Indaiatuba, em 24 de maio de 2,  21, 191a  de elevação à categoria 
de freguesia. 

WILSON JOSÉ DOS SANTOS - REPIIEILICANOS 

Vice-Presidente 



!CÂMARA MUNIgPAL DE 1PJD)NIPTILJBA 
PALÁCIOVOTURA 

Rua Humaitá, 1167 evntro — FonelFí ,  x: (19) 3865-7;'00. 
CEP: 11339-140 — ~abati! bei SP 

COMISSÃO IDIE FINANÇAS E ORÇAMENTO; OBRA 3 E SERVIÇOS PÚBLICOS 
(C F0) 

Projeto de Lei: '79/2021 

Ementa: Acresce o art. 2°-A na Lei n° 4.752, de 23 de agosto 1e 2005, e alterações 
posterio -es, que dispõe sobre a consolidação das normas rel:ivas aos incentivos fiscais, 
através 1a criação do 'Programa de Incentivo ao Desenvolvirri tinto Econômi;:c do Município de 
lndaiatu Da PROINIDE', e dá outras providências. 

Autor(es): Exec.itivo Municipal 

VOTO 

Vereador Luiz Carlos Chiaparine, Presidente da Con issão de Eine noas e Orçamento; 
Obras e Serviços Públicos (CFO), rios termos do ai 69 c) Regimento Interno da Câmara 
Municipal de Indaiatuba, manifesta, expressamente, seu voto 3vorável ao relatório apresentado. 

Aprovado pela maioria dos membros desta comissão, onverte-se o relatório em  arecer 
da Comissão, nos termos do art. 69, §1°, do Regimento Interr 

Câmara Municipal de Inclaiatuba, em 24 de maio de 2,  21, 191a  de elevação à categoria 
de freguesia. 

LUIZ CARLOS RINE - IVIDB 

Presidente 
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